
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAM-St ri\  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°112/2013 
é 

Aprova o loteamento residencial denominado "PAR-  QUE 
RESIDENCIAL DA GÁVEA", Jocalizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL_ DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no usadas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, 
alínea "i", da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 127, de 22 de 
dezembro de 2004 e Lei Complementar n° 149, de-09 de novembro de 2005, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 6.511/2013, 
por "ARGUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", com sede na cidade 
de Maringá, Estado do Paráná, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.958.276/0002-68, 
solicitando aprovação do loteamento residencial denominado "PARQUE 
RESIDENCIAL DA GÁVEA", situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária 
do imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova a 
certidão da.matrícula n° 27662, doRegistro de 'Imóveis 2° Ofiáio da Comarca de 
Umuarama; 

CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula n° 27.662, do 
Registro de Imóveis 2°-Ofício da Cornaita de Urnuárarha; deriominado lote-de 
terras ii°.8/A-115/g1tda ,súbdisiisão dElote "n°18/A-15/A, 	i.il3divisão do lote'nb. 
8/A-15, da• subdiViáo do lOtei n°.8, 'dá Gleb là:14 FiOueira — da Colônia Núcleo 
Crlizeiro, Múnicipio de UniCaririe Estádo do Paraná; com área de 110.565,95 m2  
(cehto & dei mil qúinhent6s e- Séisen-ta és:cihco-  vim-Cila -noventa e cinco Metros 
quadrados); no qual será irfiPlantádo'oiloteehiehtolit encontrã-se situado na Área 
de Expansão Urbana da cidade de Umuararria, instituída pela Lei Complementar 
Municipal n° 130, de 22 de dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO que 'foram aPreàentádas a planta geral do 
lotéamento, às plantes e -rnemoriaisklésõrifivos de tOdos os lotes, em poder da 
Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no 
CREA-PR sob n° 7.341/d-  — 72  'Região, 'bem corno Antada /cópia da ART n° 
20112060244; 

CONSIDERANDO o "Termo- de , Responsabilidade" apresentado 
pelo loteador, asi.init.-i'do perante o Município ,de-- Umuarama — Pr_.. a 
responsabilidade e garantiátpeia solidez das Obras de pavimentação asfaltica e 
rede de galeria de águas.  pluviais,' por um período dé'05 (cinco) anos, a partir 'da 
data de sua conclusão, conforme o especificado na jqei Complementar n° 
235/2009. 
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CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes 
documentos: 

I — projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano; 

II — cópia do contrato de compromisso de 'cCián5ra e venda, a ser 
utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes; 

III — Licença de Instalação n° 15.892, emitida pelo Instituto 
Ambiental do Paraná — IAP: 	 • 

• 

IV — Certidão Negativa ,de Débito n°'- 13.319/2013 emitida pela 
Secretaria Municipal da Faliendat 

CONSIDERANDO finalmente dócumento assinado pelo-Senhor 
Secretario de Planejamento-  Urbano, informando 'que" após -procedida "a-  anrálise 
técnica do Orocesso em questão, foi constatado que foram atendidas todas as 
exigências técnicas e que os projetos, -mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor,... 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica -aprovado o loteamento residencial denominado 
"PARQUE RESIDENCIAL DA GÁVEA", constituído .pelo lote de terras n.8/A-
15/Ai, da subdivisão do lote n°." 8/A-15/A, da subdivisão do lote n°. 8/A-15, da 
subdivisão do lote n°. 8, da Gleba 14 Figueira — da Colónia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Urhuarama, Estado do Paraná,' com área de 110.565,95 m2  (cento e 
dez mil quinhentos e sessenta e cinco vírgula noventa e cinco metros quadrados); 
assim distribuída: 	 . 

I — 18 (dezoito) quadras, divididas em 196 (cento e noventa e seis) 
datas, que perfazem a área tdtal de 65.994;23 m2  (sessenta e Cinco Mil 
novecentos e noventa e quatro virgula vinte trás mètros quadrados); 	- 

II — Avenida Projetada "A", Rua Projetada "El'', Rua Projetada "C", 
Rua Projetada "D", Rua Projetada "K",Prolongamento da Rua Bela "Vista, 
Prolongamento da Rua Cobrado, Prolongamento da Rua Dracena, 
Prolongamento da Rua Esperança Nova, Pfolongarnento da Rua.  Florença, 
Prolongamento da Rua Amaro Tavares, Prolongamento 4a Rua Benvenuto Gazzi, 
Prolongamento da Rua Anápolis, Avenida Portugal e 
total de 44.571,72 m2  (quarenta e quatro mil quinhe 
setenta e dois metros quadrados); 

enida Paraná; oorn área 
' 	la s e setenta e um virgu 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°112/2013 
	

Él 03 

Art. 2°. Atendendo 'e exigência contida tí° art. 107 ir:1'16s° II, d'auLSi 
Complementar Municipil n° 127 de 22 de deiembni'de'2004; alterada P'elásyLeis 
n°140, de 08 de julho dé 2005; Lei n°142, de 12 de julho de 2005 e Lei n° 149, de 
09 de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e 
cinco por cento), sendo no Mínirrio'5% (cinco ó& cento):rda'aireiátil da quadras 
destinadas a equipamerrtos "cománitáriós, respéCtivanienté, são incoVp6imdá ã 
patrimônio afico MuniCipal, as sêãuintes atas: 	- • 

I 	Avenida Proje,lada "A", Rua Projetada 	Rua Projetada :VI, 
Rua 	Projetada ' "D", Rua Projetada' K;,Prolongamtento da Ruga , Bela : Vista, 
Prolongamento da Rua _Colorad°, `Isrolongamento_.  da 1-  Ruà :Drade0, 
Prolongamento: da Rua .Esperança Nova,, Prolongamento _dá Rua-.  Flpisnçã, 
Prólongarnento da Rua Amaro Tavares, Prolongamento da•Rua Benvenüto 
Prolongamento" da Rua Anápolis, Avenida Portugal e Avenida Paraná; com área 
total de 44.571,72 m2  (quarenta s quatro mil quinhentoss setenta e um virgula 
setenta e dois Metros quadrados); 	" 

II -- Lote m°.8/A-15/Reni.da subdiVisão -,do lote n°.8/A-15, da 
subdivisão do lote n°.8, da Gleba 14 Figueira,da Colonia Núcleo Cruzeiro, situado 
neste Municipio e Comarca, com área der 5.860,00 m2  (cinco mil oitocentos e 
sessenta metros quadrados), conforme matricula n°.22.809 do CRI do 2° oficio, 

§ 1°. Obriga-se a empresatI  loteadora a doar ao Município de 
Umuarama mediante, escritura pública,., de doação, as áreas públicas 
especificadas nos incisos "I" e "II"-, élo'àfé artigo' 	' 

§ 2°. O lote constante do incia° "11",deste artigo, deverá ser alienado a 
União Oeste Paranaense de Estudo e COMbáte ao ,Câncer e destina-se a 
construção e instalação do hospital denbminado 'UOPECCAN, conforme 
especificado na matricula n°.22.809, do CRI do 2° oficio, 

Art. 3°. Para fins.de garantia das obras ,de infra estrutura, tais como 
Pavimentação Asfáltica, l Arb4r124-ção,"Sipaliza4d ',Viária, Rede de Água 
Potável, Rede de Energia ElétriCa e'llurnMação 'Pública, Rede de Galeria de 
Águas Pluviais e Rede de Esgoto Sanitário, conformei especificado no art. 51 
da Lei Complementar n°.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei 
Complementar n° 235 de 16 de setembro de 2009, '‘a empresa loteadora 
caucionará" por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de 
Umuarama, o seguinte imóvel:, _ - 	 , :71 t+)." 

I - Lote n°. 	é/À-2, 'da Su-Gdivitáo do lote n°. .8/A-15/A, da 
subdivisão do lote n°. .8/A-15, da subdivisão do lote n°. 8, da Gleba 14 Figueira, 
da Colonia Núcleo Cruzeiro, com área de 20.274,39 m2  (vinte mil duzentos e 
setenta e quatro virgula trinta e nove metros quadrados), conforme matricula 
n°.27.663 do CRI 2° oficio da Comarca de Umua ma Pr.; o qual será liberado da 
caução e da garantia hipotecaria após a con us de todas as obras de infra 
estrutura. 
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ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

,_»"•;:n 
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Art. 4°. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros 
e averbações referentes às áreas doadas e caucionada ao Município, correrão por 
conta da empresa loteadora. 

Art. 5°. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer 
outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para 
o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à 
empresa loteadora. 

Art. 6°. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal n° 
127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que •a empresa requerente 
providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis 2° Ofício da Comarca de Umuarama. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	maio de 2013. 

SÉRGIO EV 	ULATTI FREDERICO 
Secret 	ejamento Urbano 
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PUBLICADO NO, UMUARAMA ILUSTRADO 
Del5 	ráozt3 
DE NO 	 

j. 	5 42QJ 9  
'c/ 	 cab  

DIVISÃO bWATOS /CIAM 

1 REPUBLICADO POR INCORREÇAO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DEa na..12Q-cf-3   DE w.t2YYs 
UMUA MA,.05  _tad...220-0  
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